
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÈCNICA N. 	j/2O23 

MUNICIPIO, DE JUAZEIRO DO NORTEICE. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA nscrtto no CNPJ/MF sob o n 
06028 531/000130c'orn sede na Pua Dr Pontes Neo n 600. harrc Eng. Lucano Cava(cante, 
CEP. 60813$00. FortiezatCE 	ntu dení;minado smpIesmente TRECE, neste ato 
representado por Seu Presdente. (:)esembarqadnr Raimundo Nonato Silva Santos e, de outro 
IodO. O MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. com  rede na Praça Dirceu FgueiredO S!N, 
bairro Centro Juazero dc, Norte/DE, doravanto denommado srnptesmenie PREFEITURA DE 
JUAZEIRO neste ato representado por t Pmtstn Sr GLEOSON UMA SEZEA, brasdelro 
casado, servidor público, portador do RG b  96029511121 SSPICE, CPF fl' 62257943388 
com observância ás dsoosções da Le n.1  14133, de V1  de abnl de 2021 e do Decreto Federaln.°  
11.531, de 16 de mao de 2023, resolvem 5rmar o presente ACORDO DE 000PERAÇAO 
TÉCNICA, medante as clausulas e condçães a segur 

1.1 Consttui obeio do presente Acordo de Cooperação Tecni.ca a dspomhdzaçãõ de 1 (um) 
profssionaI Guarda Municpal ria Prefeeura de Jua'ero do Norte/DE. 24 (vnte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete dias por semana, irciusive em donangos e fenados, no Fõrum Eletorai de Juazsro 
do Norte/CE, objetvando qarantr a segurança do local. assim como a salvaguarda dos 
equipamentos ah armazenados. noladamente urnas eletrôrnoas alocadas no Centro de 
Armazeaamento e Manutenção de Ornas Eletrõmcas - CAMU de Juacero do Norte/CE. 

21. O presente Acordo tem como fundamento a Lei n. 1$133, de V de abril de 2021 e suas 
alterações, o Decreto Federal n.° 11,531, de 16 de maio de 2023 e a Resolução TSE n° 
201711200t 

CLÁUSULA TERCEiRA DAS ATRIB1MÇÕES  DO TRECE 

3.1. Comuracar á PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE. a mtenupção do servço e eventuais 
ausências dos profíssionas Guardas Munmpas 

3 2 Prestar á PREFEITURA DE JUAZEIRO DC NORTE nforrnações necessanas para a 
reahzaço das ações o ahvidades dOsto Acordo 

3.3 Acompanhar a execução do presente acordo, no ámbflo de sua competência, bem omo 
onenhr no que couber, as açõe e 	neressánas a sua mpana 
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CLÁUSULA QUARTA DAS ATRIBUIÇÕES DA PREFEIT1JRA DE JUAZFRO DO NORTE 

4 1 Dspanibílizar 1 (um) profissmnal Guarda Mnpai da Pefetura de Juazeiro do Norte/CE 
24 (vinte e quatro) horas por dia 7  (sete) dias por semana. Hurove em domingos e feriados. no 
Fórum Eleitoral de Juazeiro do Norte /CE 

4 2 Efetuar o acompanhamento admnistrativo dos Guardas Muncpas. promovendo a imediata 
substituição do profissional em casa de ausêruoa ao serviço 

4.3. Sempre que solicitado pelo TRECE por cotério unicamente interno, promover a substituição 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) roras, de profissional Guarda Muncpal cuja pernianéncia, 
atuação ou comportamento se1am julgados preudcai5, jnconvenientes,  ou insatisíatónos à 
discipna, à técnica ou ao interesse do serviço publco:vedado o retorno às dependências do TRE 
CE. mesma que para cobertuta de »cenças. dspensas suspensões ou fénas, 

4 4 Arcar com todos os encarqas trabalhistas e previdenciãrios. inclusive auxUiotransporte. 

5.1. As partes comprometeocse o mp5mentar as ações pactuadas imediatamente após 
assinatura deste Acordo 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 Para a execução do oeto deste Acorda nâo haverá transferência de recursos financeiros 
entre os participes Cada participe assumsá os custas inerentes a implementação das ações sob 
sua responsabilidade de acorda coro o dsposto nas Clausuias Terceira e Quarta deste 
instrumento 
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7.1. A vigência deste Acordo sera de 60 sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura 
podendo ser prorrogada. par iguais o sucessiveis penados, mediante celebração de Termo Aditivo, 
a critério dos participes, nos moes estabelecidos pela Lei n 0  14133/2021 

CLÁUSULA OITAVA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8,1 O TRE/CE indicara servdares íesponsàvois pelo acompanhamento e pela fiscalização do 
cumprimento deste Acorda por meo de reiatôrios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória 
realizacào do obto, tendo poderes para pratcar quaisquer atos necessános á sua fiel execução 
dando ciéncia à autoridade administrativa competente das providências adotadas 

9 1 ImpOese aos participes o dever de atuar em conformidade com a legislação vigente atinente 
à Proteção de [ados Pessoais, co eipeciul à 1 iu o 12 /09/2(J't6 1 e Geral de Protenão de 
Dados (LCPD bem como às deterronações de árqãos rebtii'adersr. )scaizariores da $aieria. 
sob pena .ic rasponsa 112açãu anro r ist aua ri 	. r u nal 
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/ 10 1 Opresente Acordo podeo ser rçndido a qualquer tempo mediante requerimento escrito 
por uma das partes com antecedencia miruma de 120 bento e vinte ds 

11.1 A eficacia deste instwmsnto e de seus eventuais aditvos ficara condicionada a publicação 
de seus respectivos e*tratos rio DiWo Oficial do Município de JuaZeiro do Norte a cargo da 
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE e no Diáno da Justiça Eletrônico do TRECE no 
Diário Oficial da União, bem como iin Portai Nalcionil de Contratações Públicas PNCP, a cargo 
do TRECE. 

121 O relacionamento dos partes em de&,orrênua rhsie Acordo e para os fins nele previstos 
atenderá aos principios de boafe probidade confiança e lealdade abstendose cada oarte, de 
adotar conduta que prejudique os interesses da outra, 

12 2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do TRECE e pela PREFEITURA DE 
JUAZEIRO DO NOR! EJCE, no âmbito de suas respectivas competências 

13,1 Fica eleito pelas partes o foro da Justiça Federal em Fortaleza. Seção Judiciaria do Estado 
do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas 
administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E por estarem 1ustas e acertadas a,partos assinam o presente Acordo em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor, na presença de dis testamunhas, para que produza seus efeitos jurídicos 

FortobezaCE _2jde 	L5jf2O de 2023 
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